
PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL DO CMDCA

Em conformidade com o Art. 8º do Edital de Convocação para o Processo Eleitoral da Sociedade
Civil  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Mauá  no  dia  20  de  setembro  de  2016,  a
COMISSÃO ELEITORAL do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente torna
pública  a  relação  de  candidatos  aptos  ao  pleito;  das  entidades  com  direito  a  voto;  das
candidaturas indeferidas e a relação das entidades não aptas a votar conforme segue:

CONSIDERANDO que no Edital  de Convocação publicado no dia 20 de setembro de 2016 a
eleição dos membros do CMDCA – Sociedade Civil – estava marcada para o dia 01 de novembro
de 2016; e

1 a Edição do Decreto n.º 8.209, de 19 de outubro de 2016, que decretou a transferência do ponto
facultativo  do  dia  do  servidor  publico  de  28  de  outubro  para  ser  comemorado  no  dia  01 de
novembro de 2016, DELIBERA:

Art.1º – A Eleição dos membros do CMDCA representantes da Sociedade Civil será realizada no
dia  28  de  outubro  de  2016,  à  partir  das  09h00,  no  auditorio  do  Programa  Qualifica  Mauá,
localizado  na  Rua  Rio  Branco,  85  –  Centro,  Mauá/SP,  permanecendo  inalteradas  as  demais
disposições daquele edital.

CANDIDATOS APTOS AO PLEITO:
• Camila de Fátima Jofre Araújo Silva (Lar do Menor de Mauá Sol da Esperança);
• Maria Helena Martins (Associação Estrela Azul);
• Almir Correa Domingos (Chácara das Flores Euripedes Barsanulfo);
• João Carlos de Carvalho Canata (Associação Estrela Azul);
• Daisy Della Santa Pereira (Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Mauá);
• Sueli Verginia de Oliveira Borges (Chácara das Flores Euripedes Barsanulfo).

ENTIDADES COM DIREITO A VOTO:
• Lar do Menor de Mauá Sol da Esperança;
• Associação Estrela Azul;
• Chácara das Flores Euripedes Barsanulfo;
• Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Mauá;
• Associação Quartum Crescente

CANDIDATURAS INDEFERIDAS:
• Luciana Alves da Cruz Souza (Associação Quartum Crescente);
• Luciana Alves da Cruz Souza (Recanto Infantil Tia Célia);
• Lucas Andre Fernandes Soler (Instituto de Incentivo à Vida) 

ENTIDADES NÃO APTAS A VOTAR:
• Instituto de Incentivo à Vida

Mauá, 19 de outubro de 2016

ABRAÃO FRANCISCO DA COSTA
Presidente do CMDCA e da Comissão Eleitoral


